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ESTADODE SAOPAULO






PARECER Nº 2/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 4/2024

PROJETO DE LEI 04/2024
Autor(a): Vereador Anderson Antônio Hespanhol
Assunto: “Dispõe sobre o prazo de 48 horas para troca de lâmpadas queimadas, com defeitos ou quebradas da iluminação pública de Cordeirópolis e dá outras providências.”
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “A” do Regimento Interno desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das proposições. 

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria do nobre Vereador Anderson Hespanhol e tem por finalidade determinar que o atendimento inicial para realização de troca de lâmpadas queimadas, seja realizado pelo “Poupatempo” e que a empresa detentora dos serviços relativos à iluminação pública, realize a troca no prazo de 48 horas, sob pena de sanção a ser regulamentada pelo Poder Executivo.
Cabe ressaltar que adveio o Parecer jurídico, elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico desta Casa, concluindo pela ilegalidade e inconstitucionalidade do projeto. Porém, na data de 22 de abril de 2024, o proponente apresentou à esta comissão, cópia da Lei de nº 6.984, da cidade de Limeira/SP, com teor idêntico ao Projeto de Lei proposto pelo vereador, bem como os pareceres das comissões permanentes e da Procuradoria Jurídica da Câmara de Limeira (anexos a este parecer). 
Em vista disso, no que nos compete avaliar, esta comissão é favorável para que seja devidamente conhecido os documentos apresentados e analisado pelos demais Srs. Vereadores desta Casa, opinando pela continuidade dos trâmites do projeto, para discussão e votação em plenário. 
No mais, encaminhamos assim às demais comissões. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de maio de 2024.
NEUSA DAMÉLIO DE MORAES

VEREADORA - AVANTE
SILVANA GOLÇALVES M. BAIO

     CARLOS AP. BARBOSA
              VEREADORA - PL   


VEREADOR - UNIÃO BRASIL                                
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